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Limitar o uso da telemedicina contraria os princípios da bioética médica

Por Eduardo Cordioli 

O ator mais importante no sistema de saúde é, e sempre será, o paciente. É ele quem deve estar
no centro do cuidado. É por ele e com ele que as decisões devem ser tomadas. Na teoria é isso,
segundo o próprio Código de Ética Médica. Mas, será que isso está sendo realmente levado em
consideração no processo de regulamentação definitiva da telemedicina, que está em discussão no
Congresso Nacional?

Antes de qualquer argumento convém lembrar que medicina e telemedicina não concorrem em
hipótese nenhuma entre si. Pelo contrário, elas se complementam na missão de agregar valor à
saúde e ampliar o acesso da população ao cuidado de qualidade. A telemedicina é simplesmente
medicina, utilizando ferramentas de comunicação a distância e apoio da ciência computacional,
com a vantagem de encurtar barreiras físicas, usar soluções de apoio para melhor decisão e estar
presente ao lado do paciente quando, como e onde ele precisar que o profissional de saúde esteja.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Medicina S/A, em 02.07.2021
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